
 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

PROCESSO Nº: 00001-00018187/2021-11 

OBJETO:   
Expansão da infraestrutura de rede sem fio, com garantia e suporte 
técnico, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital. 

VALOR TOTAL: 
R$ 1.496.599,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, 
quinhentos e noventa e nove reais) 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INTERESSADO: Seção de Infraestrutura de Tecnologia da Informação - SEINF 

PARTICIPAÇÃO: 
Ampla concorrência com tratamento preferencial 
(ME/EPP/Equiparados), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 

e da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA 
ME/EPP: 

COTA RESERVADA 
ME/EPP: 

VISTORIA: 
DEC. Nº 

7.174/2010: 

NÃO NÃO FACULTATIVA SIM 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Toda a referência de tempo estabelecida no presente Edital corresponde obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF. 

EDITAL: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço www.gov.br/compras. 

OBSERVAÇÃO: O cadastramento no sítio www.gov.br/compras é essencial para o encaminhamento automático de 
mensagens a respeito do andamento do certame e a Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF não se responsabilizará 

por erro no encaminhamento de mensagens aos licitantes ou interessados em virtude da ausência de informações ou do 
cadastramento com informações equivocadas. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, 
salvo comunicação do pregoeiro em sentido contrário. 

  

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME: 

DATA DE ABERTURA: 14/08/2023 

HORÁRIO:   09h30min 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO/UASG 

www.gov.br/compras - UASG CLDF: 974004 

PREGOEIRO: 
Ronieri Barbosa de Souza (designado pelo Ato do Presidente da CLDF 
nº 273, de 03 de maio de 2023, publicado no DCL nº 93, de 04 de maio 

de 2023). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, sediada no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo 
Inferior, por meio do pregoeiro Ronieri Barbosa de Souza, designado pelo Ato do Presidente da CLDF nº 273, de 03 de 

maio de 2023, publicado no DCL nº 93, de 04 de maio de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento é o de MENOR PREÇO, nos termos das legislações que 
seguem e demais normas pertinentes: 

• Pregão: Lei Federal nº 14.133/2021. 

• Pregão eletrônico: Ato do presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 374/2014, publicado no DCL 
nº 117, de 07 de julho de 2014, Instrução normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

• Legislação subsidiária: Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Distrital nº 
4.611/2011, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

• Legislação aplicável a soluções de Tecnologia da Informação: Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, 
Instrução Normativa SGD/ME Nº 01, de 04 de abril de 2019. 

• Sanções administrativas: Lei Federal nº 14.133/2021, Ato da Mesa Diretora nº 70/2023, publicado no DCL nº 
98, de 10 de maio de 2023, bem como as sanções estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Expansão da infraestrutura de rede sem fio, com garantia e suporte técnico, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico Comprasnet e 
as constantes do Edital, prevalecerão as últimas, visto que nem sempre é possível identificar nos catálogos 

(CATSER e CATMAT) códigos para itens com as especificações que se pretende contratar. 

1.3. Integram este Edital todos os seus anexos.  

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame. 

2.2. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação deverá ser formulada por escrito e enviado para o e-mail: 

cpc@cl.df.gov.br. 

2.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da 
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

2.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos 

do processo de licitação. 
2.6. Caso a impugnação seja acolhida, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado no endereço eletrônico www.cl.df.gov.br/pregoes e no sistema Comprasnet. 
2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações vincularão os participantes e a CLDF. 

2.8.1. O licitante interessado no objeto deste Pregão deverá acompanhar todas as informações a ele inerentes, sendo de 

sua responsabilidade as consultas aos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br/pregoes e www.gov.br/compras. 

2.8.2. Caso seja enviado algum aviso por meio do sistema Comprasnet, o licitante interessado no objeto do Pregão deverá 
seguir as informações/orientações nele contidas.  

2.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
2.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio 
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6.2. Os documentos apresentados digitalmente no SICAF são de responsabilidade do interessado, que responderá nos 
termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato dela decorrente, direta ou indiretamente: 

4.2.1. Aquele que não esteja credenciado na forma do Item 3; 

4.2.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.5. Aquele que se encontre sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, bem como as estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 

4.2.5.1. Poderão participar do certame as empresas que se encontrem em recuperação judicial, mediante a 

apresentação de certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a aptidão econômica e financeira da 
licitante que se encontre nessa situação. 

4.2.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da CLDF ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

4.2.9. Aquele que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.2.10.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.11. Agente público da CLDF; 

4.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); 
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4.2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da CLDF, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da CLDF e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.2.3. e 
4.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.3. e 4.2.4. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4.9. Será observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os seus arts. 42 a 
49. 

4.9.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo; 

4.9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006; 

4.9.3. No caso de ocorrer empate, conforme art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, os procedimentos para o 
desempate serão os previstos no art. 45 do mesmo dispositivo legal;  

4.9.4. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.9. fica limitada àquelas que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

4.10. O disposto no item 4.9. não é aplicado: 

4.10.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.10.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

5. DA VISTORIA PRÉVIA 

5.1.  A vistoria prévia é facultativa para o presente certame. 

5.1.1. Para conhecimento das características do objeto e a adequada elaboração de sua proposta, recomenda-se que o 
interessado realize vistoria nos locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor desta Câmara Legislativa, devendo 

o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 3348-8321, (61) 3348-8325 ou (61) 3348-8344, no horário das 
08h00m às 19h00m, ou através do e-mail seinf@cl.df.gov.br; 

5.1.2. A empresa, após visitação, deverá preencher declaração de vistoria conforme modelo disposto no Anexo V do Edital; 

5.1.3. A Declaração de Vistoria de que trata o item acima deverá ser realizada por pessoa autorizada pela empresa, 
certificando que tomou total conhecimento dos locais onde serão executados os serviços e dos aspectos que possam influir 

direta ou indiretamente na sua execução; 

5.1.4. Não tendo realizado a vistoria prévia nas dependências da CLDF, o licitante não poderá arguir desconhecimento do 
local, da área ou da infraestrutura existente. 

5.1.5. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação, entretanto, será exigida 
no edital a DECLARAÇÃO do licitante que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a realização do serviço, 
conhecendo todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto deste instrumento, não 
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sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face 
ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas, conforme modelo disposto no Anexo VI do Edital. 

      5.1.5.1. Não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com 
as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS SERVIÇOS EM LOTE ÚNICO 

6.1. A escolha pelo agrupamento dos itens em um lote único visa garantir a padronização dos equipamentos de um mesmo 
fabricante e a prestação do serviço de instalação dos pontos de rede para conexão dos APs pela mesma empresa que fará a 

configuração. 

7. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS 

7.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá nas dependências do edifício sede 

da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço ou o percentual de desconto, conforme critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
8.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma 

e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 14.1.1. e 14.11.1. deste Edital. 

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3. ou 8.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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8.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 

que trata o subitem acima. 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

8.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

8.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 8.10. possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela CLDF ou de sua desconexão. 

8.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

9. DA PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS NO SISTEMA 

9.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com valor unitário para cada item em que deseja 

participar do certame, em moeda nacional do Brasil, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

9.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será desclassificada a proposta inicial cadastrada no sistema que identifique o licitante. 

 10.2.1.1. A marca ou o modelo de produto que por nome ou exclusividade identifique o licitante deve ser 
cadastrada(o) sob a expressão “marca própria” ou “modelo próprio”. 

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
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10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

 

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.1.1. O lance deverá ser ofertado para o valor unitário para cada item. 

11.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas neste Edital. 
11.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

11.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (zero vírgula um por cento). 

11.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

11.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

11.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

11.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

11.7. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

11.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.7.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.7.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

11.7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

11.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto 

e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

11.8.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 11.8. poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

11.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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11.8.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

11.8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.8.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

11.8.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

11.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

11.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  

11.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.12. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

11.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

11.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

11.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

11.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 
11.16.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

11.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

11.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

11.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 

11.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
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11.17.2.2. Empresas brasileiras; 
11.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela CLDF. 

11.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

11.18.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.19.1. É facultado à pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.19.2. A proposta deverá conter: 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

b) dados bancários: nome do banco, número da agência e número da conta corrente, 

c) conter as especificações dos materiais e/ou serviços cotados de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Termo de Referência e no Edital, conforme Planilha Modelo de Proposta de 
Preço, Anexo IV do Edital; 

d) conter o valor unitário e total da proposta para a totalidade dos serviços/produtos a serem ofertados, 

expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão incluir todos os tributos, taxas, materiais para 
execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto deste 
Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

e) conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
apresentação; 

11.20. O convocado terá sua proposta recusada/desclassificada quando deixar de enviar a proposta no prazo estabelecido no 
item 11.19. salvo se devida e tempestivamente justificado. 

11.21. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas 
aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

11.22. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços oficiais ou estimados pela 

Câmara Legislativa do Distrito Federal. Após a fase de lances, o item restará fracassado caso os valores ofertados estejam 
acima do preço de referência e não se obtenha êxito na negociação. 

11.23. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 11.22. 

11.24. O descumprimento das regras supramencionadas pela CLDF por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 4.2. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 
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12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 
12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 

29, § 2º). 
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.9.4. e 8.5. deste Edital. 

12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 
12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

12.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

12.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
12.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
12.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CLDF; 

12.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
12.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela CLDF. 

12.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

12.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
12.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 
12.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

12.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
12.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CLDF, independentemente do regime de execução; 
12.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela CLDF, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
12.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela CLDF, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
12.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à CLDF, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela CLDF, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

12.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
12.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

12.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  

13. DA AMOSTRA  

13.1. Devido à natureza do objeto do presente certame, não será exigida amostra. 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

14.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

14.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

14.3. Não será permitida a participação de consórcio de empresas.  
14.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

14.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
14.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
14.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
14.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
14.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º). 
14.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

14.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
14.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

14.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro. 

14.11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

14.11.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

14.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

14.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
14.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 
14.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º): 
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14.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
14.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
14.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado 

o prazo disposto no item 14.11.1. 
14.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 

14.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

14.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
14.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.19.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
14.20. Ressalvado o disposto no item 14.1.1., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

14.21. Habilitação jurídica: 
14.21.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

14.21.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente ao Portal do 
Empreendedor. 

14.21.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores. 
14.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

14.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
14.21.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
14.21.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

14.21.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
14.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

14.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso. 
14.22.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.22.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 

14.22.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

14.22.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
14.22.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

12

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

14.22.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o item 8.3.2. deste 
Edital. 

14.22.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
14.22.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.23. Qualificação Econômico-Financeira 

14.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
14.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

14.23.2.1. Os documentos referidos no item 14.23.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.23.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

14.23.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

14.23.2.4. Nas contratações para entrega imediata, não será exigido do licitante a apresentação de 

balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios financeiros.  

14.23.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

14.23.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

           Ativo circulante + Realizável a longo prazo 

LG = 
_______________________________________

 
           Passivo circulante + Exigível a longo prazo 

           Ativo circulante  

LC = 
__________________

 
          Passivo circulante 

                               Ativo total  
SG = _______________________________

 
     Passivo circulante + Exigível a longo prazo 

14.23.3.1. A exigência de apresentação de índices se justifica por se tratar de contratação que terá duração inicial de 
superior a 12 (doze) meses.  

14.23.4. As empresas que apresentarem quaisquer dos índices calculados na qualificação econômico-financeira do SICAF 

(Índice Liquidez Geral – LG, Índice de Solvência Geral – SG e Índice de Liquidez Corrente – LC) menor do que 1 (um), 
deverão comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma do § 
4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

14.24. Qualificação Técnica 
14.24.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, idônea, estabelecida em território nacional, que comprove o fornecimento de serviços, 

bem como a prestação de garantia e suporte técnico em conformidade com as especificações descritas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
        14.24.1.2. A empresa poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para 

comprovar que já forneceu objeto semelhante conforme especificado no Termo de Referência. Os atestados de capacidade 
técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 14.24.1.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 

identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação da licitante, descrição clara dos 
materiais fornecidos e/ou dos serviços prestados. 

14.24.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se for o caso, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
nota de empenho, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os materiais e/ou prestados os serviços. 

14.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
Edital. 

14.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

14.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será 
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convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da CLDF, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a decadência do direito à 
contratação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  

14.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos e as declarações prestadas, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a data e horário para sua continuidade. 

14.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

14.30. No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.31. O pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, poderá consultar os sistemas de registros de sanções do TCU e do TCDF, 
visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

14.32. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

15.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

15.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços constantes neste Edital. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O resultado final do pregão será publicado na imprensa oficial e afixado no quadro de avisos da CPC/CLDF. 

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato, ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.  

17.3. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei 14.133 de 2021. 
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17.4. Incumbirá à contratante providenciar a divulgação do instrumento do contrato e de seus eventuais termos aditivos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na internet. 

18. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1. Assinado o contrato, a Contratada deverá nortear os trabalhos nos termos constantes do Termo de Referência - Anexo I do 

Edital. 

      18.1.1. A entrega/execução do objeto ocorrerá na Sede da Câmara Legislativa do Distrito Federal nos locais indicados pelos 
responsáveis técnicos. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Estão compreendidos na fase externa da licitação todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do edital de 
licitação até a publicação do resultado. 

19.2.  Os licitantes e terceiros que cometerem infrações durante a fase externa da licitação estarão sujeitos às seguintes 
penalidades:  

I – Multa pecuniária de: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de desistência expressa e 
voluntária em continuar no certame após registro de proposta no sistema; 

b) 0,6% (zero vírgula seis por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de abandono injustificado do 
certame, incluindo-se neste caso a omissão em responder ao chat quando convocado pelo pregoeiro, deixar de cumprir 
prazos de envio de documentos complementares, ou se utilizar indevidamente de tratamento preferencial; 

c) 0,8% (zero vírgula oito por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de omissão, culposa ou dolosa, 
na documentação de habilitação exigida no certame ou no envio de amostra convocada. 

II – Impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 (três) anos, para o licitante 

que descumprir com as regras legais e editalícias, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, com 
adequação punitiva balizada pelo seguinte rol exemplificativo de condutas e períodos sancionatórios: 

a) Abandonar certame em que não houve convocação de amostra: 1 (um) mês; 

b) Abandonar certame após convocação de amostra: 2 (dois) meses; 

c) Deixar de entregar documentação exigida para o certame: 2 (dois) meses; 

d) Não manter a proposta cadastrada, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 4 (quatro) 

meses; 

e) Apresentar documentação falsa: 24 (vinte e quatro) meses; 

f) Comportar-se de modo inidôneo: 24 (vinte e quatro) meses; 

g) Cometer fraude fiscal: 36 (trinta e seis) meses. 
III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III deste item, quando a licitante: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa; 

b) fraudar a licitação; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.3. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso 
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. Previamente à aplicação de sanções, a Administração avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e notificará a 
licitante no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que eventualmente pretenda produzir. 

19.4.1. É de responsabilidade das licitantes a atualização dos seus registros no SICAF, especialmente o endereço 
eletrônico (e-mail). 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF poderão, justificadamente e 
à discricionariedade da autoridade competente, converter-se em advertência nos casos em que tal medida não frustre o caráter 
pedagógico e preventivo do processo sancionatório. 
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19.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Para efeito de pagamento, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos, podendo a critério da CLDF, serem 
substituídos pelo registro cadastral no SICAF, que dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, por 

meio de consulta on-line: 

I –Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente 
atualizada (Lei nº 8.212/91); 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

III - Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 

V –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011. 

20.2. O pagamento será efetuado observando o disposto no item 9.15. do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

20.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CLDF, a parcela devida será atualizada monetariamente, 
desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC. 

20.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

21. DA GARANTIA CONTRATUAL  

21.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do adjudicatário a prestação de garantia no ato da 
assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme previsto 

no item 17 do Termo de Referência – anexo I do Edital, mediante uma das seguintes modalidades:  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 II - Seguro-garantia;  

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 

21.2. Caberá ao adjudicatário a escolha da garantia entre as modalidades referidas no item 21.1 deste Edital. 

21.3. O adjudicatário convocado deve apresentar, quando da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
no valor e nas condições descritas neste Edital. 

21.3.1. A prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, será exercida em até 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

21.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da CLDF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

      

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de dotação orçamentária própria da 

CLDF, Programa de Trabalho 01.126.8204.1471 – MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DA INFORMAÇÃO, Subtítulo: 0006 – 
MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- PLANO PILOTO; Elemento 
de Despesa: 4490-52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; Programa de Trabalho 01.126.8204.2557 – GESTÃO DA 

INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Subtítulo: 2627 – GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS 
SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL – PLANO PILOTO.  

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo pregoeiro. 
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23.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

23.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CLDF. 

23.3.1. Na contagem dos prazos, serão observadas as seguintes disposições: 

23.3.1.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

23.3.1.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

23.3.1.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 

23.4. Fica reservado à CLDF o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado conforme o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

23.5. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

23.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados (Lei nº 14.133/2021, art. 134). 

23.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da CLDF, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

23.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CLDF não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de discordância entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o primeiro.  

23.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.12. Sugere-se que as empresas licitantes realizem seu cadastramento junto ao Sistema Eletrônico de Informações – 

SEI/CLDF, a fim de facilitar a tramitação contratual, seja no tocante à formalização da assinatura eletrônica dos contratos, 
seja no registro eletrônico da nota de empenho respectiva. 

23.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da circunscrição judiciária especial de Brasília–DF, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.14. O Edital está disponibilizado (sem ônus), na íntegra, no Porta Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no endereço 

eletrônico www.gov.br/compras, e também poderá ser obtido por meio do sítio eletrônico da CLDF, através do link: 
www.cl.df.gov.br/pregoes. 

23.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou 

analisados na Sede da CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo Inferior, CEP: 70.094-902, em 
Brasília/DF, telefone: (61) 3348.8650, de segunda a sexta-feira, das 09:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:30 horas. 

 

Brasília, 20 de julho de 2023. 

 

 

 

 

RONIERI BARBOSA DE SOUZA  

Pregoeiro 

 

 

 

 

                     MARCELO PEREIRA DA CUNHA                                 DANIEL LUCHINE ISHIHARA 
                                  Equipe de Apoio                                                      Equipe de Apoio     
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​VICE-PRESIDÊNCIA
Coordenadoria de Modernização e Informática

Seção de Infraestrutura de Tecnologia da Informação

 
CMI - TERMO DE REFERÊNCIA - TR - AQUISIÇÕES

Brasília, 13 de julho de 2023.
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

 

1.1. Expansão de infraestrutura de rede sem fio, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
MÉTRICA OU
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1 Ponto de Acesso Sem Fio - AP unidade 157

2 Instalação de pontos de rede para conexão dos APs unidade 93

 

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que
podem ser adquiridos de forma padronizada, sem exigir modificações significativas ou
personalizações específicas. São produtos ou serviços que estão disponíveis no mercado de forma
ampla e são facilmente comparáveis em termos de qualidade, características e preço.

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias contados da data
de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI 

2.1. A solução de TI consiste em adquirir 157 (cento e cinquenta e sete) aparelhos Access
Point - APs e 93 (noventa e três) instalações de pontos de rede para conexão dos APs. Para atender
a crescente demanda de conectividade de dispositivos de TI, a CLDF possui uma rede sem fio
Wireless Local Network - WLAN.  A infraestrutura de rede WLAN é fundamental para que os serviços
de informática sejam disponibilizados para os equipamentos móveis e pessoais dos usuários da Casa.
Cada vez mais demandados, os serviços de rede WLAN está com sua capacidade esgotadas, sendo
importantíssima sua expansão e contínua manutenção da infraestrutura  existente, para que a rede
sem fio da Casa funcione adequadamente. Portanto, existe a necessidade de substituição por
equipamentos mais modernos, com novas configurações de software e protocolos, maior capacidade
de processamento/comutação de pacotes e velocidade de comunicação. Necessário também ter
suporte e garantia, bem como fazer a expansão no número de APs devido ao acréscimo de
solicitações, demandas e novas conexões, aumento da área de cobertura para toda Casa e que para
cada vez mais novos dispositivos BYOD (Bring Your Own Devices) acessem à rede WLAN, conforme
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estimativa do documento Planta Arquitetônica (1225053).

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Este Termo de Referência foi elaborado em consonância com o Estudo Técnico
Preliminar elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação, conforme o Ato da Mesa Diretora
nº 71, de 2023 que regulamenta as Contratações de Solução de Tecnologia da Informação no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o art. 44, §2º da Lei federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

3.2. Com a automação dos processos legislativos e administrativos leva a CLDF a confiar e
depender cada vez mais de sua infraestrutura tecnológica para viabilizar aplicações de missão crítica
e implementar rapidamente novas soluções que aumentem a agilidade, a capacidade de adaptação,
a otimização de custos e a melhoria dos serviços prestados, de forma continuada. Atender a essa
demanda por qualidade e eficiência com economia, confiabilidade, flexibilidade, agilidade e
racionalização de fluxos de trabalho, é preocupação constante da Coordenadoria de Modernização e
Informática. Notadamente nestes últimos anos, o intenso investimento de novos processos de TI e 
serviços de informática, vêm gerando uma curva de crescimento mais acentuada no uso e aquisição
de recursos da tecnologia da informação.

3.3. Para atender esta demanda, em relação a conectividade, a CLDF possui uma rede sem
fio Wireless Local Network - WLAN.  A infraestrutura de rede WLAN é fundamental para que os
serviços de informática sejam disponibilizados para os equipamentos móveis e pessoais dos usuários
da Casa. Cada vez mais demandados, os serviços de rede WLAN tem suas capacidades esgotadas,
sendo importantíssima sua expansão e contínua manutenção da infraestrutura  existente, para que a
rede sem fio da Casa funcione adequadamente.

3.4. Há vários riscos relacionados ao uso de equipamentos já descontinuados pelos
fabricantes e sem possibilidade de suporte, conhecidos como End Of Life - EOL, com vários riscos,
principalmente relacionados à indisponibilidade e cenários de recuperação de falhas, já que não há
garantias de peças de reposição  e serviço de manutenção. No cenário atual, os equipamentos da
infraestrutura de rede sem fio, Controladoras de Rede WLAN, Gerência de WLAN e os Access Point
-APs, existentes no ambiente da CLDF já se encontram defasados tecnologicamente, grande parte
deles já saiu de linha (EOL para todos os APs da Casa, conforme relatórios 0879398 e 0879403 do
fabricante) , e nenhum deles possui suporte e garantia alguma. Essa aquisição remete ao ano de
2011, com expansão de APs em 2015. 

3.5. Portanto, existe a necessidade de substituição por equipamentos mais modernos, com
novas configurações de software e protocolos, maior capacidade de processamento/comutação de
pacotes e velocidade de comunicação. Necessário também ter suporte e garantia, bem como fazer a
expansão no número de APs devido ao acréscimo de solicitações, demandas e novas conexões,
aumento da área de cobertura para toda Casa e que para cada vez mais novos dispositivos BYOD
(Bring Your Own Devices) acessem à rede WLAN. Além do aumento da área de cobertura, uma
maior disposição de APs pela Casa permitirá que os computadores dos servidores possam ser melhor
alocados, otimizando o cabeamento e levando conectividade onde hoje não é possível, através da
rede cabeada, permitindo a engenharia da Casa ter inúmeras possibilidades de mudança do layout
nos espaços de trabalho.

3.6. Além disso, está previsto a ampliação parcial do sinal para regiões do subsolo do prédio
da CLDF que hoje não possuem cobertura. Esse acréscimo de cobertura de sinal servirá para garantir
conectividade para os servidores e colaboradores que trabalham ou que se locomovem nesses
andares. Vale destacar que em diversos pontos do subsolo não há sinal de celular 3G, 4G e 5G,
corroborando com a necessidade de cobertura de sinal da rede WLAN. As regiões do subsolo que
não fazem parte da rota de locomoção dos servidores durante o expediente de trabalho ou que não
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contenham servidores e colaboradores trabalhando, não foram incluídas nesse projeto a fim de
garantir um quantitativo adequado de APs.

 

4. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

4.1. JUSTIFICATIVA

4.1.1. A presente contratação justifica-se pelo aumento da área de cobertura da rede WLAN,
uma maior disposição de APs pela Casa que permitirá que os computadores dos servidores possam
ser melhor alocados, otimizando o cabeamento e levando conectividade onde hoje não é possível,
através da rede cabeada, permitindo a engenharia da Casa ter inúmeras possibilidades de mudança
do layout nos espaços de trabalho.

4.1.2. Além disso a escolha embasada no Estudo Técnico Preliminar possibilitará uma melhoria
na administração da rede sem fio, que já terá total integração com a  parte de segurança e políticas
aplicadas na CLDF, muito mais moderna e atual, dentro de uma console compartilhada e de visão
ampla de toda a rede da CLDF, (tanto para rede LAN, WLAN como firewall), sem a necessidade de
aquisição de nova solução de controle e licenças, de controle de acesso à rede (NAC), além de poder
efetuar implementações complexas, por ser compatível com a já existente, do fabricante Fortinet,
trazendo o benefício de ser do tipo "Plug & Play". Com essa integração é possível a aplicação de
políticas de gerenciamento unificado de ameaças (Unified Threat Management - UTM), já existentes
para toda rede, diretamente na conexão da rede WLAN para o usuário, notadamente, antí-virus, 
Intrusion Prevention System - IPS, Web Filtering, Vídeo Filtering, E-mail Filtering, entre outros, que
permite um controle de acesso mais robusto, mais eficiente e melhor gerenciado, com ganhos na
diminuição da complexidade, facilidade de uso, e muito mais barato que soluções distintas com
vários contratos e diversas gerências.

4.1.3. A forma de cálculo utilizada para definir o quantitativo de 157 (cento e cinquenta e
sete) aparelhos Access Point - APs e 93 (noventa e três) instalações de pontos de rede para conexão
dos AP constam no documento Planta Arquitetônica (1225053) e no Estudo Técnico Preliminar.

 

4.2. ALINHAMENTO DA SOLUÇÃO AO PDTI DA CLDF

4.2.1. O objeto desta contratação está em consonância com o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação – PDTI 2023/2024 da CLDF, conforme abaixo:

 

OBJ-4 - Aperfeiçoar capacidades computacionais

OBJ-4.2 - Aperfeiçoar a plataforma computacional 

NEC Declarante  Necessidade Função institucional

4.2.1 Mesa Diretora

Recursos
computacionais
disponíveis a qualquer
tempo e acessíveis de
qualquer lugar,
especialmente por
dispositivos móveis.

Representação
Legiferação
Fiscalização
Administração
(estratégica)

 

4.3. RELAÇÃO ENTRE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E OS RESPECTIVOS VOLUMES E
CARACTERÍSTICAS DO OBJETO
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4.3.1. Hoje a Casa possui apenas 64 (sessenta e quatro) APs para suas necessidades de
atendimento da rede WLAN. Como esse quantitativo a ser contratado, espera-se solucionar a
questão do aumento do número de dispositivos conectados e área de cobertura de sinal. Em relação
à instalação de pontos de rede para conexão dos APs pretende-se aproveitar várias instalações
existentes que ainda estão em perfeitas condições de uso, razão pela qual se considerou um número
inferior ao número de APs a serem adquiridos. 

 

4.4. FORMA DE CÁLCULO UTILIZADA PARA A DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO DE BENS E
SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO

4.4.1. Cálculo do número de acessos simultâneos atual em comparação com o da última
contratação, bem com descoberta de cobertura de sinal (site survey) quando de atendimento de
deficiências de cobertura. Além disso, foi feita uma análise espacial a respeito das regiões sem
cobertura de acesso, como por exemplo a torre de elevadores, foyer do plenário, bem como outros
locais que necessitavam de uma cobertura melhor, conforme Planta Arquitetônica ( 1225053).
Utilizou-se como referência as melhores práticas do atual fabricante da rede WLAN da CLDF Aruba
Networks - AP Placement and Design, em conjunto com as recomendações do atual fabricante da
rede LAN da CLDF Fortinet - Campus WLAN Architecture Guide.  As unidades do subsolo são
necessárias para garantir sinal para os servidores e colaboradores terceirizados que trabalham nesses
andares, bem como para cobrir a rota dos Deputados e Secretários desde a entrada da garagem até
as vagas onde estacionam, para prevenir a queda de ligações bem como a comunicação em geral. As
regiões do subsolo que não fazem parte dessa rota ou que não há servidores e colaboradores
trabalhando, não foram contabilizadas. Vale destacar que em diversos pontos do subsolo não há
sinal de 3g, 4g e 5g, corroborando a necessidade do wifi.

 

4.5. RESULTADOS E BENEFÍCIOS ESPERADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A       
CONTRATAÇÃO

4.5.1. Possibilitar conexões com redundância, contingência e monitoramento nos
equipamentos de rede WLAN. Oferecer aporte tecnológico para a implantação de novos sistemas e
serviços, bem como manutenção dos sistemas/serviços existentes. Possibilitar conexões com
redundância, contingência e monitoramento nos equipamentos de rede WLAN. Melhorar a
performance dos equipamentos da rede WLAN da CLDF, notadamente na velocidade, com portas
2.5Gbps no acesso dos APs. Evoluir a arquitetura de rede WLAN para WiFi versão 6, modelo mais
econômico e eficiente. Possibilitar expansão da conexão de rede sem fio WLAN, aumentado a
performance e quantidade de conexões de dispositivos móveis dos servidores da Casa, dispositivos
IoT e smart TVs.

4.5.2.  Assim, para atender a demanda atual, acrescida das novas necessidades supracitadas,
optou-se por ampliar o escopo do projeto, porém sem a cobertura total da área do subsolo, mas com
o aproveitamento dos APs nas áreas de maior circulação e demanda. Esse aumento de cobertura irá
atender os servidores e colaboradores terceirizados que trabalham nesses andares, bem como irá
cobrir a rota dos Deputados, Secretários e servidores durante os deslocamentos nesses locais para
prevenir a queda de ligações bem como a comunicação em geral. As regiões do subsolo que não
fazem parte dessas rotas ou em que não há servidores e colaboradores trabalhando, não foram
incluídas no projeto a fim de não aumentar o quantitativo de APs de maneira desnecessária. Vale
destacar que em diversos pontos do subsolo não há sinal de 3g, 4g e 5g, corroborando com a
necessidade do wifi.

4.5.3. Entende-se que esse aumento do quantitativo de APs irá proporcionar uma cobertura
de sinal maior e melhor aos servidores e parlamentares da Casa para que eles possam desempenhar
suas atividades por meio de suas estações de trabalho e dispositivos móveis.
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4.6. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

4.6.1. A escolha pelo agrupamento dos itens em um lote único visa garantir a padronização
dos equipamentos de um mesmo fabricante e a prestação do serviço de instalação dos pontos de
rede para conexão dos APs pela mesma empresa que fará a configuração.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos da contratação constam do ANEXO I deste Termo de Referência.

 

6. RESPONSABILIDADES

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato, quando
aplicável, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

6.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens ou equivalentes, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;

6.1.3. receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, comunicando ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

6.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

6.1.6. comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TI;

6.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TI por parte
da CONTRATADA, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

6.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual
pertençam à CLDF, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e
as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

 

6.2. São obrigações da CONTRATADA:

6.2.1. indicar formalmente Preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

6.2.2. entregar o objeto e executar os serviços descritos no contrato nos prazos máximos nele
determinados;

6.2.3. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

6.2.4. reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela CONTRATANTE;
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6.2.5. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

6.2.6. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

6.2.7. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de
TI;

6.2.8. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento
da solução de TI durante a execução do contrato;

6.2.9. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI sobre
os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à CLDF;

6.2.10. fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações;

6.2.11. cumprir todos os requisitos descritos no contrato, responsabilizando-se pelas despesas
de deslocamento de técnicos, diárias, hospedagem e demais gastos relacionados com a equipe
técnica, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE;

6.2.12. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais
empregados ou da execução dos serviços;

6.2.13. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles
com a CONTRATANTE;

6.2.14. fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE, relativas ao
cumprimento do objeto.

 

7. PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

7.1. A CONTRATADA deverá observar as disposições da Lei 13.709/2018, Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhe forem confiados, em
especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins
a que se propõe o presente contrato;

7.2. A CONTRATADA deverá observar as disposições do Ato da Mesa Diretora no 85/2022 e
suas alterações posteriores, que regulamenta a aplicação Lei nº 13.709/2018 no âmbito da CLDF;

7.3. A CLDF figura na qualidade de Controlador dos dados quando fornecidos à
CONTRATADA para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos dados. A CONTRATADA
será Controladora dos dados com relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento;

7.4. A CONTRATADA está obrigada a guardar o mais completo sigilo por si, por seus
empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar no 105/2001 e da LGPD, cujos teores
declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar
conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas
consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem
prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei;

7.5. Os dados pessoais tratados e operados serão eliminados após o término contrato, no
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âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados
pessoais;

III - Uso exclusivo do Controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os
dados.

7.6. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à
CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à
Administração do contrato para que decida previamente sobre a questão;

7.7. A Câmara Legislativa e aqueles que, sob sua determinação, atuarem na condição de
Operadores de tratamento de dados pessoais, devem adotar medidas de segurança, técnicas e
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito.

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. ROTINAS DE EXECUÇÃO

8.1.1. PRAZOS, HORÁRIOS E LOCAIS DE ENTREGA

8.1.1.1. O prazo para a entrega do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
emissão da Ordem de Fornecimento de Bens pela CONTRATADA;

8.1.1.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
endereço Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Brasília – DF, CEP: 70.094-
902;

8.1.1.3. O horário de recebimento do objeto contratual será de 08h as 18h, em dias de
expediente normal da Casa apenas;

8.1.1.4. Na contagem dos prazos previstos neste documento, excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis e de expediente na
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

8.1.2. DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

8.1.2.1. A CONTRATADA deverá entregar junto com os equipamentos, seus respectivos manuais
e notas fiscais. Deverá também apresentar mapa descritivo dos  pontos de rede para conexão dos
APs  instalados.

 

8.2. QUANTIFICAÇÃO OU ESTIMATIVA PRÉVIA DA QUANTIDADE DE BENS A SEREM        
FORNECIDOS, PARA COMPARAÇÃO E CONTROLE

8.2.1. Cada Ordem de Fornecimento de Bens conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a
sua localização e o prazo, conforme definições deste TR.

 

8.3. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

8.3.1. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a CONTRATANTE e a
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CONTRATADA, os seguintes:

8.3.1.1. Ordem de Fornecimento de Bens;

8.3.1.2. Ordem de Serviço;

8.3.1.3. Ata de Reunião;

8.3.1.4. Ofício;

8.3.1.5. Sistema de abertura de chamados;

8.3.1.6. E-mails;

8.3.1.7. Whatsapp e/ou Telegram;

 

8.4. PAGAMENTO

8.4.1. Os critérios de medição e pagamento, que será efetuado em função dos resultados
obtidos, serão tratados no item 9 - Modelo de Gestão do Contrato.

 

8.5. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

8.5.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo,
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da
classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais documentos;

8.5.2. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção
de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na CLDF, a ser assinado pelo representante
legal da CONTRATADA, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da
CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXO II e ANEXO III
deste TR.

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial;

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila;

9.3. As comunicações entre a CLDF e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

9.4. A CLDF poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato;

9.5. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução do contrato;  

9.6. A reunião ocorrerá em até 10 dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser
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prorrogada a critério da CONTRATANTE.

9.7. A pauta desta reunião observará, pelo menos:  

9.7.1. Presença do representante legal da CONTRATADA, que apresentará o seu preposto; 

9.7.2. Entrega, por parte da CONTRATADA, do Termo de Compromisso e dos Termos de
Ciência; 

9.7.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do
contrato;  

9.7.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF
do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como
interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento
contratual; 

9.7.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada neste Termo de Referência; 

9.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, observando-se, em especial, as rotinas a seguir:

9.8.1. O Fiscal Técnico do contrato, além de exercer as atividades elencadas no inciso II do
art. 34 do AMD no 71/2023 da CLDF, acompanhará a execução do contrato para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

9.8.2. O Fiscal Técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

9.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal Técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

9.8.4. O Fiscal Técnico do contrato informará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o Fiscal Técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do contrato;

9.8.6. O Fiscal Técnico do contrato comunicará ao Gestor do contrato, 180 dias antes do
encerramento do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação
contratual;

9.8.7. O Fiscal Administrativo do contrato, além de exercer as atividades elencadas no inciso
IV do art. 34 do AMD no 71/2023 da CLDF, verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário;

9.8.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal Administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9.8.9. O Gestor do contrato, além de exercer as atividades elencadas no inciso I do art. 34 do
AMD no 71/2023 da CLDF, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
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adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

9.8.10. O Gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

9.8.11. O Gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

9.8.12. O Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas;

9.8.13. O Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso;

9.8.14. O Gestor do contrato, com auxílio dos fiscais, elaborará relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 

9.9. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

9.9.1.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na
verificação dos critérios relacionados a seguir:

9.9.1.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não
recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no
Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life);

9.9.1.2. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral,
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas
especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar
forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis;

9.9.1.3. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de
forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam
causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado;

9.9.1.4. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local
visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser
identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado
brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil;

9.9.1.5. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais
claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o
componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos;

9.9.1.6. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão
estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os
produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios,
componentes, cabos, etc;

9.9.1.7. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar
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registrados para utilização da CONTRATANTE, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado,
não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante
deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de
encerramento de produção, até a data de entrega da proposta;

9.9.1.8. A CONTRATANTE poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos
fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo
administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada
equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade;

9.9.1.9. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços,
em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se à CONTRATANTE o direito de não
receber o objeto cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as
especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no contrato. Quando for
o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

 

9.10. PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS DE CARÁTER TÉCNICO E DA CONFORMIDADE DO MATERIAL

9.10.1. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:

9.10.1.1. Os APs entregues serão submetidos a testes de stress durante um período de 3 (três)
dias corridos para a verificação/confirmação do seu perfeito funcionamento;

9.10.1.2. Os pontos de rede para conexão dos APs deverão ser certificados, conforme norma
técnica vigente de certificação para cabeamento estruturado.

 

9.11. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO EXIGIDOS

9.11.1. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pela
CONTRATANTE para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a contratação. São
considerados para a presente contratação os seguintes indicadores:

 

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

Tópico  Descrição

Finalidade
Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços
constantes na Ordem de Fornecimento de Bens - OFB.

Meta a cumprir
IAE
< =
0

A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços
constantes nas OFB dentro do prazo previsto.

Instrumento de medição OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma de acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma
registrada na OFB.
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o
Fiscal Técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de
Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB.

Periodicidade Para cada OFB encerrada e com Termo de Recebimento Definitivo.
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Mecanismo de Cálculo 
(métrica)

IAE = TEX – TEST
 
Onde:
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB;
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da
OFB, da sua data de início até a data de entrega dos produtos da
OFB;
TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB,
conforme estipulado no Termo de Referência;
A data de início será aquela constante na OFB. Caso não esteja
explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da OFB;
A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo Fiscal
Técnico, conforme critérios constantes neste Termo de Referência.
Para os casos em que o Fiscal Técnico rejeita a entrega, o prazo de
execução da OFB continua a correr, findando-se apenas quanto a
CONTRATADA entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte
do Fiscal Técnico.

Observações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial na CLDF serão considerados
como dias corridos no cômputo do indicador.

Início de vigência Primeiro dia útil após a emissão da OFB.

Faixas de ajuste no  
pagamento (glosa) e sanções

Para valores do indicador IAE:

Menor ou igual a 0: pagamento integral da OFB;
De 1 a 30: aplicar-se-á multa de 0,5% a 2,5% sobre o valor
total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o
caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso.
Acima de 30: aplicar-se-á multa de 2,5% a 5% sobre o valor
total da contratação ou da parcela não entregue, considerando-
se a gravidade do caso e o tempo de atraso.
A CLDF poderá admitir tolerância de até 5 dias de atraso na
entrega do bem, sem a aplicação da penalidade de multa.

 

9.12. VALORES E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA DO PAGAMENTO

9.12.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas
pela CONTRATANTE, conforme a tabela abaixo:

 

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1
Não atender ao indicador de nível de serviço
IAE (Indicador de Atraso de Entrega)

De 1 a 30: aplicar-se-á multa de 0,5% a
2,5% sobre o valor total da contratação ou
da parcela não entregue, conforme o caso,
considerando-se a gravidade do caso e o
tempo de atraso.
Acima de 30: aplicar-se-á multa de 2,5% a
5% sobre o valor total da contratação ou da
parcela não entregue, considerando-se a
gravidade do caso e o tempo de atraso.

Não atender ao requisito 1.1.22 do Anexo Multa de 5 % sobre o valor da OFB.
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2 I

9.13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a LICITANTE ou
CONTRATADA que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III -  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV -  os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.13.4. A ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente quando a CONTRATADA der causa à
inexecução parcial do contrato e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

9.13.5. A MULTA será calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no subitem 8.14.1 acima (infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021).
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9.13.6. O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicado ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 8.14.1 acima,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133, de 2021).

9.13.7. A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 8.14.1
acima, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no art.
156 da Lei nº 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos (infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 2021).

9.13.8. A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será precedida de
análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II -  quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I acima, na forma de
regulamento.

9.13.9. As sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 8.14.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem.

9.13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.13.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.13.12. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, VII, IX e X do primeiro subitem desta
cláusula têm as seguintes definições, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 70, de 2023 da CLDF
(infrações administrativas aplicadas a licitantes ou contratadas):

I - A inexecução parcial do contrato prevista no inciso I do primeiro subitem desta cláusula
compreende o atraso no início da execução contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes
ocorrências, além de outras estabelecidas no edital:

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;

b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou
consentimento da administração;

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da
administração;

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão
contratual ou consentimento da administração;

e) entrega de item em desacordo com as especificações;

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada:

A entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias corridos de atraso, sujeitará a
CONTRATADA à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 2,5% sobre o valor total da contratação
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ou da parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo
de atraso.
A entrega do objeto em data posterior a 30 dias corridos de atraso, sujeitará a CONTRATADA à
sanção calculada na faixa entre 2,5% a 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não
entregue, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso.
A CLDF poderá admitir tolerância de até 5 dias de atraso na entrega do bem, sem a aplicação da
penalidade de multa.

II - Considera-se a conduta do inciso II do primeiro subitem desta cláusula como sendo o
inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela CONTRATADA.

III - Considera-se inexecução total do contrato prevista no inciso III do primeiro subitem desta
cláusula a recusa da prestação do serviço contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e
ainda:

a) entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de
nova contratação;

b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue
por completo.

IV - Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV do primeiro subitem desta
cláusula, sem prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da
execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais ou falhas sanáveis:

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório;

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;

c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital
de licitação.

V - Considera-se a conduta do inciso VII primeiro subitem desta cláusula como sendo o atraso
que inviabilize o cumprimento das obrigações e importe em consequências graves para a
Administração, observando-se o seguinte:

a) a conduta de inexecução parcial: entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30
dias corridos, sujeitará a CONTRATADA à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor
total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do
caso e o tempo de atraso;

b) a conduta de inexecução total: será caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30
dias corridas, bem como de outras assim expressamente previstas no termo de referência ou projeto
básico, sujeitando-se a CONTRATADA à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o valor
total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-se à
Administração aceitar ou não o objeto em atraso;

c) além dos percentuais previstos neste inciso, serão observadas outras hipóteses de
penalidade e respectivos percentuais definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo
com o objeto CONTRATADO.

VI - Considera-se a conduta do inciso IX do primeiro subitem desta cláusula como sendo a prática
de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro
agentes públicos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com exceção da conduta disposta no
inciso VIII do mesmo subitem.

VII - Considera-se a conduta do inciso X do primeiro subitem desta cláusula como sendo a prática
de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de
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outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.

 

9.13.13. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço:

I - Eventuais justificativas para o atraso incorrido pela CONTRATADA apenas serão analisadas
após a efetiva entrega do bem ou serviço e durante a fase destinada à defesa prévia.

II - Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a
rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50% (cinquenta por
cento) do valor de alçada para ajuizamento de ações de cobrança de créditos tributários e não
tributários.

9.13.14. As sanções previstas no caput do primeiro subitem desta cláusula deste instrumento
serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes:

I - A sanção de advertência, prevista no inciso I do primeiro subitem desta cláusula será
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial correspondente a, dentre
outras:

a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;

b) não providenciar reposição de pessoal;

c) outras definidas no ETP ou TR como hipóteses da aplicação da sanção de advertência.

II - As penalidades de multa a serem aplicadas por descumprimento de obrigações assumidas
por ata de registro de preços deverá ter como base a parte inadimplida.

III - A sanção de impedimento de contratar, prevista no inciso III do caput do primeiro subitem
desta cláusula será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do primeiro subitem desta cláusula, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV - A sanção de declaração de inidoneidade  prevista no inciso IV do caput do primeiro subitem
desta cláusula será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do caput do primeiro subitem desta cláusula, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido subitem que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III deste subitem,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.13.15. As infrações definidas no do primeiro subitem desta cláusula serão sancionadas de
acordo com as disposições seguintes em conjunto com os critérios estabelecidos no segundo subitem
desta cláusula, sem prejuízo da aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato,
quando a licitante ou a CONTRATADA:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Legislativa do
Distrito Federal: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período
de 3 (três) anos e multa de 10 (dez) a 20 (vinte) por cento do valor do contrato/nota de empenho;

III - Der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar
com Distrito Federal pelo período de 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) por cento do valor
do contrato/nota de empenho;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas
formais e passíveis de saneamento: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito
Federal pelo período de 6 (seis) meses;
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V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6
(seis) meses;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e
contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 (quatro) meses e multa de 5 (cinco) a 10 (dez)
por cento do valor do contrato/nota de empenho;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4
(quatro) meses e multa de 1 (um) a 5 (cinco) por cento do valor do contrato/nota de empenho;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo
período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da
contratação ou contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por
cento do valor estimado da contratação ou contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 3 (três) anos e multa de 10 (dez) a 20 (vinte) por cento
do valor estimado da contratação ou contrato;

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de declaração
de inidoneidade pelo período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor
estimado da contratação.

 

9.14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.14.1. RECEBIMENTO DO OBJETO

9.14.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal de transporte/provisória, ou instrumento equivalente, e com o restante da documentação
exigida no Edital e no Contrato, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta;

9.14.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

9.14.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação;

9.14.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais;

9.14.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

9.14.1.6. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto
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ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo;

9.14.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 

9.15. FORMA DE PAGAMENTO

9.15.1. Os pagamentos serão efetuados pela CLDF, em moeda corrente nacional, mediante
Ordem Bancária, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, se existir, e no valor
correspondente ao somatório dos serviços efetivamente executados, segundo as medições efetuadas
pela fiscalização. No caso de medição relativa à última fase, o pagamento somente será efetuado
após o Recebimento Provisório.

9.15.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.15.2.1. o prazo de validade;

9.15.2.2. a data da emissão;

9.15.2.3. os dados do contrato e do órgão CLDF;

9.15.2.4. o período de prestação dos serviços;

9.15.2.5. o valor a pagar; e

9.15.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes
comprovações:

9.15.3.1. da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15.3.2. da regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.15.3.3. do cumprimento das obrigações trabalhistas e contribuições sociais, correspondentes à
nota fiscal ou fatura a ser paga pela Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, se for o caso.

9.15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data
final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento.

9.15.5. A parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até
a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

9.15.6. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação ou
quando existir qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

9.15.7. A critério da CLDF, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir
dívidas de responsabilidade da Contratada relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em
decorrência de irregular execução contratual.

 

9.16. INDICAÇÃO ESTRUTURA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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9.16.1. A fiscalização do contrato, objeto deste Termo de Referência, será realizada pelo(a):

9.16.1.1. Comissão de Fiscalização, constituída pelo Gestor do contrato e os fiscais Técnico,
Administrativo e Requisitante, incluindo seus substitutos.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1 Ponto de Acesso Sem Fio - AP unidade 157 R$ 8.500,00
R$

1.334.500,00

2
Instalação de pontos de rede para
conexão dos APs

unidade 93 R$ 1.743,00
R$

162.099,00

TOTAL
R$

1.496.599,00

 
As estimativas de valores da contratação foram obtidas do Mapa de Preços NUAQ (SEI nº 1186975)
com metodologia diferente em relação a fonte de pesquisa utilizada por esta SEINF, mas
apresentando resultados similares.
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da CLDF.

 

11.1.1.1. Programa de Trabalho: 01.126.8204.1471 - Modernização de Sistemas de Informação -
Valor: R$ 1.334.500,00

11.1.1.2. Elemento de Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente;

 

11.1.1.3. Programa de Trabalho: 01.126.6005.2557.2627 - Gestão da Informação e dos Sistemas
de TI da CLDF - Valor: R$ 162.099,00

11.1.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.39- Outro Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica;

 

11.2. 1.2.   CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

 

Eventos Prazo Estimado Valor
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Emissão da Ordem de
Fornecimento de Bens - OFB

30 dias após a assinatura do
contrato

R$ 0,00

Recebimento provisório dos
Ponto de Acesso Sem Fio - AP e
pontos de rede para conexão

dos APs instalados

 

 60 dias após a emissão da
Ordem de Fornecimento de

Bens -OFB

R$ 0,00

Recebimento definitivo dos
Ponto de Acesso Sem Fio - AP e
pontos de rede para conexão

dos APs instalados

 120 dias após a emissão da
Ordem de Fornecimento de

Bens -OFB
R$ 1.496.599,00

 
 

12. REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

 

12.1. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

13.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

 

13.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, idônea, estabelecida em território nacional, que
comprove o fornecimento de serviços, bem como a prestação de garantia e suporte técnico em
conformidade com as especificações descritas neste documento e anexos.

13.2.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

13.2.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

13.2.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o
objeto CONTRATADO, dentre outros documentos.

 

14. DO REAJUSTE
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14.1. Será adotado como índice de reajuste do Contrato o Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI.

 

15. DA AMOSTRA DO OBJETO

15.1. Não será exigida amostra para o objeto deste Termo de Referência.

 

16. DA VISTORIA

16.1. Para conhecimento das características do objeto e a adequada elaboração de sua
proposta, recomenda-se que o interessado realize vistoria nos locais de execução dos serviços,
acompanhado por servidor desta Câmara Legislativa, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo telefone (61) 3348-8558 ou 3348-8655 ou 3348-9258 ou 3348-9257.

16.2. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na
licitação, entretanto, será exigida no edital a DECLARAÇÃO do licitante que tem pleno conhecimento
das condições necessárias para a realização do serviço, conhecendo todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto deste instrumento, não sendo
admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as
obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

 

17. GARANTIA CONTRATUAL

17.1. Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% do valor contratual,
conforme regras previstas no contrato.

 

18. SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

 

19. RESPONSÁVEIS

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrante Nome Matrícula Lotação Ramal

Requisitante PAULO ANDRÉ VALADÃO DE BRITO 12481 SEINF 8321

Técnico AIMBERE GIANNACCINI 18327 SEINF 8321

Administrativo GUSTAVO TRINDADE OLIVEIRA 16700 DIAP 8584
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ÁREA TÉCNICA DE TI

NOME DA ÁREA
TÉCNICA DE TI

NOME DO CHEFE OU SUBSTITUTO Matrícula Ramal

SEINF LUÍS FELIPE RABELLO TAVEIRA 22970 8344

 
 

20. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

 
Aprovo este Termo de Referência e atesto sua conformidade às disposições do AMD no 71 de 2023 da
CLDF, bem como à Lei 14.133/2021.

 

 

JEFFERSON MOURA PARAVIDINE
Coordenador da CMI

ANEXO I – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1. REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA

1.1. Ponto de Acesso Sem Fio - AP

1.1.1. Serem do fabricante Fortinet, modelo FAP-431F, equivalente ou superior;

1.1.2. Deverá atender aos padrões IEEE 802.11n, 802.11ac, e 802.11ax;

1.1.3. Deverá operar no rádio de 5 GHz com no mínimo 4x4 MIMO;

1.1.4. Deverá operar no rádio de 2,4 GHz com no mínimo 4x4 MIMO;

1.1.5. Possibilitar alimentação elétrica via padrão Power over Ethernet - POE;

1.1.6. Ter sido homologado pela ANATEL;

1.1.7. Deverá possuir estética compacta, com todos os componentes necessários para
montagem em teto e parede;

1.1.8. Suportar a divulgação e utilização de, no mínimo, 16 (dezesseis) BSSIDs por rádio;

1.1.9. Permitir a equalização de utilização de banda;

1.1.10. Deve possuir no mínimo, duas interfaces de rede, tendo ao menos uma interface
2.5Gbps compatível NBase-T, padrão 802.3bz;

1.1.11. Possibilitar agregação de links nas interfaces de rede no padrão 802.3ad;

1.1.12. Deve possuir no mínimo uma interface de gerenciamento com conector RJ-45;

1.1.13. Implementar QoS para priorização de tráfego;

1.1.14. Deverá implementar VLANs conforme padrão IEEE 802.1Q;
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1.1.15. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP;

1.1.16. Permitir, no mínimo, 512 (quinhentos e doze) dispositivos clientes associados
simultaneamente por AP;

1.1.17. Operar em modo gerenciado por controladores WLAN, para configuração de seus
parâmetros wireless, gerenciamento das políticas de segurança, QoS e monitoramento de RF (Rádio
Frequência), sendo que deve trabalhar com controladores WLAN em redundância e balanceados,
para no caso de falhas no controlador WLAN associado, os APs relacionados deverão se associar
automaticamente a um controlador WLAN alternativo, não permitindo que a rede WLAN se torne
inoperante;

1.1.18. Possuir total compatibilidade com os switches de acesso usados pela CLDF, inclusive
em relação às políticas de NAC -Network Access Control;

1.1.19. Possuir total compatibilidade com os firewalls usados pela CLDF, inclusive quanto ao
SSIDs dos APs serem interfaces do firewall, para implementação simples das políticas de segurança
da Casa;

1.1.20. Possuir total compatibilidade com o modo de acesso/autenticação dos usuários usados
pela CLDF;

1.1.21. Deverá manter total compatibilidade com os portais de login (captive portal) usados
atualmente pela CLDF. Ficará a cargo da Contratada, caso necessário, quaisquer alterações no
ambiente da Contratante para esse acesso, inclusive com configuração e aquisição de programas e
aplicativos que forem necessários. Cabe também a Contratada prover o serviço de publicação da
página de aceite no captive portal antes do ingresso do usuário na rede;

1.1.22. É responsabilidade da Contratada configurar e programar, se for o caso, o captive
portal do "SSO gov.br" provido pelo Ministério da Economia para login do gov.br na rede de
visitantes. Ficará a cargo da Contratada, caso necessário, quaisquer alterações no ambiente da
Contratante para esse acesso, inclusive com solicitação ao fabricante dos equipamentos de qualquer
atualização que porventura seja necessária, bem como aquisição de programas e aplicativos. Ficará a
cargo da Contratante solicitar toda e qualquer alteração no Plano de Integração ao Login Único da
CLDF no Ministério da Economia para provimento do acesso, bem como fornecer a Contratada apoio
e suporte quando for realizada as configurações dos portais para uso das credenciais de acesso.

 

1.2. Instalação de pontos de rede para conexão dos APs

1.2.1. Todos os materiais necessários às instalações deverão ser compatíveis com o padrão
vigente das instalações de APs da CLDF;

1.2.2. Os pontos de fixação no teto e parede deverão seguir as orientações e diretrizes
designadas pela CLDF durante o processo de instalação. O local de instalação previsto está constante
na Planta arquitetônica 1225053, entretanto, esta é apenas uma estimativa. Durante o processo de
implantação, em virtude de necessidades de ajuste para adequação de sinal, a CLDF poderá solicitar
a instalação dos pontos em locais distintos, totalmente a seu critério;

1.2.3. Instalação e fornecimento de kit de infraestrutura de instalação com o fornecimento de
eletrodutos, conectores, buchas, parafusos, patch-panel e cabeamento UTP categoria 6 para
distância de até 100 metros por ponto de instalação. Deverá, caso necessário, realizar também a
adequação do local após a instalação (pintura, reforma do forro de gesso, etc);

1.2.4. Possuir estrutura que permita a fixação do AP no teto ou em parede e fornecer
acessórios para que possa ser feita a fixação;

1.2.5. Todos os pontos deverão ser certificados e identificados com etiquetas, conforme
designação da equipe de redes da CLDF;
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1.2.6. Todos os pontos deverão ser entregues com dois cabos UTP do tipo patch-cord, de
comprimento mínimo de 1,5 metros, categoria 6, na cor cinza.
   

 
2.  REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO

2.1. Todas as despesas e ônus dos serviços de instalação dos pontos de rede ocorrerão por
conta da CONTRATADA;

2.2. Todos os serviços (instalação, suporte técnico, assistência técnica, monitoração e
garantia) deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência;

2.3. Possuir garantia de funcionamento, assistência técnica e suporte técnico para todos os
equipamentos (incluídos softwares) fornecidos, durante o período de 36 (trinta e seis) meses, a
partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela CLDF;

2.4. A CONTRATADA deverá dispor de central de atendimento para abertura de chamados
na modalidade mínima de 24 (vinte e quatro) horas x 7 (sete) dias. Os chamados poderão ser
efetuados através de ligação local, ou através de telefone 0800 (ligação gratuita), acesso Web ou e-
mail. Os chamados serão ser registrados e ficarão disponíveis para consulta pela CLDF.

 
3. REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO

3.1. Os serviços de instalação, configuração, manutenção, avaliação, bem como
intervenções feitas pela CONTRATADA, no ambiente de TI da CLDF, deverão seguir as melhores
práticas (forma de execução e apresentação dos resultados) preconizadas pelo ITIL (Information
Technology Infrastructure Library), como, por exemplo, os aspectos de documentação, manutenção
dos níveis de serviço, abertura de ordens de serviço e emissão de relatórios técnicos.

 
4. REQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃO

4.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, 36 (trinta e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.2.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE.

4.3.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

4.4.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

4.5.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.6.  Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 01 (um) dia útil, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da CLDF pela CONTRATADA ou pela assistência técnica
autorizada.

4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.

4.8. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento
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equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pela CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE
autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem
ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da CONTRATADA.

4.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

5. REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO

5.1. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela
CONTRATADA de Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) ou equivalente emitida pela
CONTRATANTE.

5.2. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os
equipamentos deverão ser entregues.

5.3. A CONTRATADA deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte
forma: com funcionamento de 24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica e de 24
horas por dia e 7 dias por semana por semana por via telefônica.

5.4. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pela
CONTRATADA, que dará ciência de eventuais acontecimentos à CONTRATANTE.

 
 
6. REQUISITOS DE SEGURANÇA, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE

6.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de
Segurança da Informação da CLDF (POSID).

 

7. REQUISITOS LEGAIS

7.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei
nº 14.133/2021, ao AMD no 71/2023 da CLDF, à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.

 
 
8. REQUISITOS TEMPORAIS

8.1. A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) ou equivalente,
emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, desde que justificado
previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.
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ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

 

CONTRATO No  

GESTOR DO CONTRATO  MATRÍCULA  

CONTRATADA  CNPJ  

 
DO OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar
as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de quaisquer
informações de propriedade da CONTRATANTE e disponibilizadas por força dos procedimentos
necessários para a execução do objeto do contrato celebrado entre as partes e em acordo com o que
dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011, os Decretos 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012,
que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em
qualquer grau de sigilo, e normas internas pertinentes ao assunto.

A CONTRATADA se compromete, por intermédio do presente instrumento, a não divulgar
sem autorização quaisquer informações de propriedade da CONTRATADA, em conformidade com as
seguintes cláusulas e condições:

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do contrato principal.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos
omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da
equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida
e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui
definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua
concordância no sentido de que:

I - A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e
monitorar as atividades da CONTRATADA;

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao contrato.

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que
poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV - Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e
regulamentação brasileiras pertinentes;

V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas
partes;
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VI - Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste
TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações
tipificadas neste instrumento;

VII - O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a
fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção
descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO
aditivo ao contrato principal;

VIII -  Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas
filiadas, nem em obrigação de divulgar informações para a outra Parte, nem como obrigação de
celebrarem qualquer outro acordo entre si.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

A CONTRATADA reconhece que, em razão da sua prestação de serviços à CLDF, consoante o
Contrato ao qual esse termo de vincula, mantém ou poderá manter contato com informações
sigilosas nos termos lei, normas e regulamentos. Estas informações devem ser tratadas
confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a terceiros não autorizados, aí
se incluindo servidores da CLDF e empregados da CONTRATADA, sem a expressa e escrita
autorização do representante legal signatário do contrato ora referido.

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar
ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do contrato, em qualquer nível
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações,
que se restringem estritamente ao cumprimento do contrato.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia
da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal
dos servidores da CLDF que atuarão diretamente na execução do contrato sobre a existência deste
TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir
o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos
documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à
proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas
à outra parte em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas,
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente
consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras
pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a
utilização das informações disponibilizadas em face da execução do contrato.

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também
se obriga a:
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I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor
das informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e
para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido,
cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por
qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras
despesas derivadas, a divulgação ou utilização das informações por seus agentes, representantes ou
por terceiros;

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou
ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas no
âmbito da CLDF que, por sua natureza, não são ou não deveriam ser de conhecimento de terceiros,
tais como:

I. Peças que compõem os autos de processos legislativos e administrativos;

II. Outras informações de natureza financeira, administrativa, contábil e jurídica;

III. Senhas, topologias, endereços de rede, formas de acesso aos serviços internos, etc;

III. O TERMO DE COMPROMISSO também abrange toda informação escrita, verbal, ou em
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios,
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas,
desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições,
informações sobre as atividades da CLDF e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais
relacionadas/resultantes ou não ao contrato, a que diretamente ou pelos seus empregados, a
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em
razão das atuações de execução do contrato celebrado entre as partes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

A CONTRATADA reconhece que as referências dos incisos da Cláusula Segunda deste Termo
são meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de confidencialidade que já existam ou
venham ser como tal definidas no futuro devem ser mantidas sob sigilo.

Parágrafo Único - Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada
informação, a CONTRATADA deverá mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado
expressamente pelo representante legal da CLDF, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma, a
ausência de manifestação expressa da CLDF poderá ser interpretada como liberação de qualquer dos
compromissos ora assumidos.

 

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA reconhece que está ciente de que deverá seguir a Política de Segurança da
Informação da CLDF, assim como todos os seus documentos acessórios já criados ou que venham a
ser criados.
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Parágrafo Único – A CONTRATADA declara que seguirá todas as políticas, normas e
procedimentos de segurança da informação definidos e/ou seguidos pela CLDF, vigentes ou que
venham a ser criados.

 

CLÁUSULA QUINTA

A CONTRATADA recolherá, ao término do respectivo contrato principal, para imediata
devolução à CLDF, todo e qualquer material de propriedade deste, inclusive notas pessoais
envolvendo matéria sigilosa a este relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que
tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, seja de seus empregados,
prestadores de serviço, fornecedores, com vínculo empregatício ou eventual com a CONTRATADA,
assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve
acesso enquanto contratado pela CLDF. Todos os equipamentos utilizados para a realização dos
serviços do contrato deverão ter dados temporários apagados, e poderão ser conferidos pela equipe
técnica da CLDF após o termino dos serviços.

Parágrafo Único - A CONTRATADA determinará a todos os seus empregados, e prestadores
de serviços que estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços objeto do
contrato, a observância do presente instrumento e a assinatura de Termos de Ciência individuais,
adotando todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do presente instrumento
sejam efetivamente observadas.

 

CLÁUSULA SEXTA

A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente à CLDF qualquer violação das regras de
sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da
existência de dolo, bem como de seus empregados e preposto.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, bem como o descumprimento
de quaisquer das cláusulas do presente instrumento, devidamente comprovado, possibilitará a
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor
que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do contrato firmado entre as partes.

Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral,
bem como as de responsabilidades administrativa, civil e criminal, as quais serão apuradas em
regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis,
conforme legislação vigente.

 

CLÁUSULA OITAVA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a
data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve
acesso em razão do contrato. Ou seja, as obrigações a que alude este instrumento perdurarão
inclusive após a cessação do vínculo contratual entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE e
abrangem as informações presentes e futuras.
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CLÁUSULA NONA

A CONTRATADA se compromete no âmbito do contrato objeto do presente instrumento, a
apresentar à CLDF termo de ciência individual de adesão e aceitação das presentes cláusulas, de
cada integrante ou participante da equipe que prestar ou vier a prestar os serviços especificados
neste contrato.

 

ASSINATURA
 
Declaro manter sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na Câmara Legislativa do Distrito
Federal.
 
Representante Legal da Contratada:
Nome:
Cargo/Função:
CPF:
Telefone:
E-mail:
 
 
 
 
 

ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA

 
 

CONTRATO No  DATA  

GESTOR DO CONTRATO  MATRÍCULA  

CONTRATADA  CNPJ  

 
 
 
Por este instrumento, os funcionários abaixo declaram ter ciência e conhecer o teor do Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes na Contratante.

 

 

FUNCIONÁRIOS

 

__________________________________

<nome>

 

 

___________________________________

<nome>
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__________________________________

<nome>

 

___________________________________

<nome>

 
 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO SUGERIDO PARA APRESENTAÇÃO DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (OU DECLARAÇÃO)

  

Atestamos (ou Declaramos) que a empresa ______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
_________________, inscrição estadual nº ________________, estabelecida no
(a)__________________________ prestou serviços de __________________________ para este
órgão (ou para esta empresa).
 
Atestamos (ou Declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.
 
Local e data
 

 ______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

  
Observações:
1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido(a) em papel que identifique o órgão (ou
empresa) emissor; e
2)  O objeto da contratação deve estar explícito no atestado/declaração de capacidade técnica.
 
 
Conforme AMD nº 71, de 2023, art. 13, § 6º, o Termo de Referência será assinado pela Equipe de
Planejamento da Contratação e pelo Chefe da respectiva Área Técnica de TI e aprovado pelo Chefe da
Área de TI.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ANDRE VALADAO DE BRITO - Matr. 12481  , Integrante
Requisitante, em 13/07/2023, às 14:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por AIMBERE GIANNACCINI - Matr. 18327, Integrante Técnico, em
13/07/2023, às 14:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por LUIS FELIPE RABELLO TAVEIRA - Matr. 22970, Chefe da Seção
de Infraestrutura de Tecnologia da Informação   , em 13/07/2023, às 15:26, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de
14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1261487 Código CRC: 49130D17.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º andar, Sala 2.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8325
www.cl.df.gov.br - seinf@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

ANEXO II DO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL E A EMPRESA .............. EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA DE REDE SEM FIO, 

COM GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO DE Nº 18/2023. 

 

 

  A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede 

no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, 
representada por seu Secretário-Geral, Pedro Henrique Medeiros de Araújo, consoante competência delegada pelo artigo 1º, 
inciso X, do Ato do Presidente nº 255/2023, com base em sua competência originária do art. 42, § 1º, inciso XI, do Regimento 

Interno da CLDF, e de outro lado a EMPRESA .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por ..........., portador da Cédula de Identidade nº ....... e CPF nº ..........., de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente contrato que tem por 

objeto  expansão da infraestrutura de rede sem fio, com garantia e suporte técnico pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, do qual são partes integrantes, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 18/2023-CLDF, a proposta apresentada pela CONTRATADA, no que couber, e os anexos constantes do 
processo n° 00001-00018187/2021-11, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Expansão da infraestrutura de rede sem fio, com garantia e suporte técnico, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência – anexo I do Edital do Pregão Eletrônico de nº 18/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

2.1. O regime de execução contratual, os requisitos da contratação, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

     2.1.1. O Contratado deverá entregar junto com todos os equipamentos, seus respectivos manuais e notas fiscais. Deverá 

também apresentar mapa descritivo dos pontos para conexão dos APs instalados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1. Constituem obrigações do CONTRATADO, além das constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital: 

3.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto como exclusivamente seus, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

3.1.2. Manter preposto aceito pela CLDF no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

3.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela CLDF, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

3.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados. 

3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à CLDF ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
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3.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

3.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 

3.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

3.1.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

3.1.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

3.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 

3.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante.  

3.2. É expressamente vedado ao CONTRATADO: 

3.2.1. Possuir servidor da CLDF como dirigente, sócio com poder de direção, responsável técnico ou empregado, ou ter 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da CLDF; 

3.2.2. A veiculação de publicidade do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da Contratante; e 

3.2.3. A subcontratação, cessão, ou transferência parcial ou total do objeto contratado, sem anuência prévia da 

Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital: 
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4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

4.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

4.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

4.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da CLDF para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

4.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

 4.1.9.1. A CLDF terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

4.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

4.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do art. 93, § 
2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.13. A CLDF não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, de acordo com item 18 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1.  A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 00,00 (......... reais), estabelecido na proposta, correndo a 

despesa à conta da dotação orçamentária da CLDF. 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado, em 27/06/2023. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

8.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, o adjudicatário prestará garantia no ato da assinatura do instrumento 
contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, mediante uma das seguintes modalidades:  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 II - Seguro-garantia;  

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

8.2. Caberá ao adjudicatário a escolha da garantia entre as modalidades referidas no item 8.1. deste contrato. 

8.3. O adjudicatário convocado deve apresentar, quando da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 

no valor e nas condições descritas no Edital. 

8.3.1. A prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, será exercida em até 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

8.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da CLDF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS 

9.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá nas dependências do edifício sede 

da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. Para efeito de pagamento, além de serem observados os critérios tratados no item 9 do Modelo de Gestão do Contrato 
no Termo de Referência, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos, podendo a critério da CLDF, serem substituídos 

pelo registro cadastral no SICAF, que dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, por meio de 
consulta on-line: 

I –Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente 

atualizada (Lei nº 8.212/91); 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

III - Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 

V –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011. 

10.2. O pagamento será efetuado conforme o disposto no item 9.15 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

10.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CLDF, a parcela devida será atualizada monetariamente, 
desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária (quando for o caso).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Estão compreendidos na fase contratual todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do resultado da 

licitação ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de todas as obrigações contratuais assumidas perante a 
CLDF, incluídas as obrigações de garantia. 
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11.2. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, com a garantia do contraditório 
e da ampla defesa, estarão sujeitos às seguintes sanções, nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021: 

I – advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando a licitante descumprir com quaisquer de suas 
obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de penalidade mais grave; 

II – multa, cumulável com as demais sanções, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta; 

III - Impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III acima. 
11.3. Os licitantes ou os contratados serão responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos do 

art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem comprometimento de interesses da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.1. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do item 11.3 têm as seguintes definições: 

I - A inexecução parcial do contrato prevista no inciso I do item 11.3 compreende o atraso no início da execução contratual 
ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital: 

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato; 

b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da administração; 

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração; 

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou consentimento da 
administração; 

e) entrega de item em desacordo com as especificações; 

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada. 

11.3.1.1. A entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias corridos de atraso, sujeitará a contratada 
à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 2,5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, 

conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso; 

11.3.1.2. A entrega do objeto em data posterior a 30 dias corridos de atraso, sujeitará a contratada à sanção calculada 
na faixa entre 2,5% a 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, considerando-se a gravidade 

do caso e o tempo de atraso. 

11.3.1.3. À CLDF fica facultado aceitar ou não a entrega de bem quando verificado atraso superior a 30 dias, 
independente da aplicação da penalidade de multa. 

11.3.1.4. A CLDF poderá admitir tolerância de até 5 dias de atraso na entrega do bem, sem a aplicação da penalidade 
de multa. 

11.3.2. Considera-se a conduta do inciso II do item 11.3 como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de 
obrigação assumida pela contratada. 

11.3.3. Considera-se inexecução total do contrato prevista no inciso III do item 11.3 a recusa da prestação do serviço 

contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda: 

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova contratação; 
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b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo. 

11.3.4. Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV do item 11.3 sem prejuízo de outros que 

venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais 
ou falhas sanáveis: 

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação 
de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 

11.3.5. Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso V do item 11.3 sem prejuízo de outros que 
venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual: 

a) deixar de atender a convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma 

insatisfatória;  

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras 

solicitadas pelo Agente de contratação; 

c) abandonar o certame; 

d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

11.3.6. Considera-se a conduta do inciso VII do item 11.3 como sendo o atraso que inviabilize o cumprimento das 
obrigações e importe em consequências graves para a Administração, observando-se o seguinte: 

a) a conduta de inexecução parcial: entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias corridos, sujeitará a 

contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, 
conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso; 

b) a conduta de inexecução total: será caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridos, bem como de 

outras situações expressamente previstas no termo de referência ou projeto básico, sujeitando-se a contratada à sanção 
calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo 
de atraso, facultando-se à Administração aceitar ou não o objeto em atraso; 

c) além dos percentuais previstos neste inciso, serão observadas outras hipóteses de penalidade e respectivos percentuais 
definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo com o objeto contratado; 

11.3.7. Considera-se a conduta do inciso IX do item 11.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção 

de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com 
exceção da conduta disposta no inciso VIII do item 11.3. 

11.3.8. Considera-se a conduta do inciso X do item 11.3 como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou 
da execução contratual.  

11.4. As sanções de advertência e de multa, previstas nos incisos I e II do item 11.2, serão analisadas pelo Fiscal do Contrato 
ou pela comissão, que considerará os fatos e as circunstâncias conhecidas e solicitará à DAF a notificação da contratada no 
endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da notificação. 

11.4.1. O Fiscal do Contrato ou comissão, após análise da defesa prévia, decidirá pela aplicação ou não da sanção em 
até 05 (cinco) dias úteis. 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e de inidoneidade, previstas nos incisos III e IV do item 11.2, serão conduzidas 
por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e solicitará à 
DAF a notificação da contratada no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa 

prévia escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que eventualmente 
pretenda produzir. 

11.5.1. A comissão, após análise da defesa prévia, decidirá pela aplicação ou não da sanção de impedimento em até 05 

(cinco) dias úteis. 

11.6. No caso da sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 11.2, o Presidente da CLDF avaliará os 
fatos e as circunstâncias conhecidas e solicitará à DAF a notificação da contratada no endereço eletrônico (e-mail) registrado 

no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, 
onde especificará as provas que eventualmente pretenda produzir. 

11.6.1. A defesa prévia da contratada será previamente encaminhada à Procuradoria-Geral da CLDF para análise quanto 
aos aspectos de legalidade da sanção e encaminhada ao Presidente da CLDF para decisão quanto à sua aplicação. 

11.6.2. O Presidente da CLDF decidirá pela aplicação ou não da declaração de inidoneidade em até 10 (dez) dias úteis. 

11.7. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa e de impedimento de licitar, caberá recurso à autoridade 
superior, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da data da notificação da decisão. 
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11.7.1. A autoridade deverá proferir sua decisão sobre o recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da CLDF. 

11.8. Da decisão de declaração de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Presidente da CLDF no prazo de 15 
(quinze) dias úteis da data de notificação da decisão, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da CLDF. 

12.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, previstas nos incisos I, III e IV do item 
11.2, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, prevista no inciso II do item 11.2, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal. 

11.10. Após o transcurso da eventual fase recursal, a decisão sancionatória será publicada no Diário da Câmara Legislativa – 
DCL. 

11.11. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço. 

11.11.1. Eventuais justificativas para o atraso incorrido pelo contratado apenas serão analisadas após a efetiva entrega 
do bem ou serviço e durante a fase destinada à defesa prévia. 

11.11.2. Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de 
penalidade de multa em valor superior a 50% do valor de alçada para ajuizamento de ações de cobrança de créditos 

tributários e não tributários. 

11.12. As sanções previstas no item 11.2 serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes: 

11.12.1. A sanção de advertência, prevista no inciso I do item 11.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de inexecução parcial correspondente a, dentre outras: 

a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista; 

b) não providenciar reposição de pessoal; 

c) outras definidas no ETP ou TR como hipóteses da aplicação da sanção de advertência. 
11.12.2. As penalidades de multa a serem aplicadas por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro 
de preços deverá ter como base a parte inadimplida. 

11.12.3. A sanção de impedimento de contratar, prevista no inciso III do item 11.2, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Distrito 

Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.12.4. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 11.2, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.3, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 11.12.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.13. As infrações definidas no item 11.3 serão sancionadas de acordo com as disposições seguintes, sem prejuízo da 
aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Legislativa do Distrito Federal: 
Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 (três) anos e multa de 10 

(dez) a 20 (vinte) por cento do valor do contrato/nota de empenho, conforme o Termo de Referência; 

III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito Federal 
pelo período de 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) por cento do valor do contrato/nota de empenho, 

conforme o Termo de Referência; 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis de 
saneamento: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 (seis) meses; 

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 (seis) meses; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo 
período de 4 (quatro) meses e multa de 5 (cinco) a 10 (dez) por cento do valor do contrato/nota de empenho, 

conforme o Termo de Referência; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: Penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 (quatro) meses e multa de 1 (um) a 5 

(cinco) por cento do valor do contrato/nota de empenho, conforme o Termo de Referência; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 (cinco) anos e multa 

de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da contratação ou contrato, conforme o Termo de Referência; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Penalidade de declaração de inidoneidade 
pelo período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da contratação ou 

contrato, conforme o Termo de Referência; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Penalidade de declaração de inidoneidade 
pelo período de 3 (três) anos e multa de 10 (dez) a 20 (vinte) por cento do valor estimado da contratação ou contrato, 

conforme o Termo de Referência; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo 
período de 5 (cinco) anos e multa de 20 (vinte) a 30 (trinta) por cento do valor estimado da contratação, conforme o 

Termo de Referência. 

11.14. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF poderão, justificadamente e 

à discricionariedade da autoridade competente, converter-se em advertência nos casos em que tal medida não frustre o caráter 
pedagógico e preventivo do processo sancionatório.  

11.15. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

11.16. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – 

Lei nº 8.078/90. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de sua assinatura, de acordo 
com o constante no item 1.3 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 
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de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de dotação orçamentária própria da 
CLDF, Programa de Trabalho 01.126.8204.1471 – MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DA INFORMAÇÃO, Subtítulo: 0006 – 

MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- PLANO PILOTO; Elemento 
de Despesa: 4490-52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; Programa de Trabalho 01.126.8204.2557 – GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Subtítulo: 2627 – GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS 

SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL – PLANO PILOTO, conforme 
Nota de Empenho nº, emitida em__________, sob o evento nº_______, na modalidade__________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente contrato e que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme o disposto no art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

18.1. A presente contratação foi precedida de licitação, realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 18/2023-
CLDF, instruída nos autos do processo nº 00001-00018187/2021-11. 

18.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato todas as condições estabelecidas no Instrumento 

Convocatório do Pregão Eletrônico nº 18/2023-CLDF e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, a contar do recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Edital. 

20.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.  

20.2. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela Diretoria de Administração e Finanças 
– DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pela Lei nº 14.133/2021. 

20.3. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais. Todas as comunicações que 
envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que efetuadas por 
escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

20.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação do CONTRATADO relacionadas 
com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as 
quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.  

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos. 

 

 

Brasília – DF, de ................. de 2023. 
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______________________________ ________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
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ANEXO III DO EDITAL – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 

 
Expansão da Infraestrutura de Rede sem Fio 

 

ITEM UNID. ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 Unidade Ponto de Acesso Sem Fio - AP 157 8.500,00 1.334.500,00 

2 Unidade 
Instalação de pontos de rede para 
conexão dos APs 

93 1.743,00 162.099,00 

Total 1.496.599,00 

 
 

V                             
Valor total por extenso (valor máximo): um milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais. 
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ANEXO IV DO EDITAL – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Expansão da Infraestrutura de Rede sem Fio 
 

ITEM UNID. ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 Unidade Ponto de Acesso Sem Fio - AP 157   

2 Unidade 
Instalação de pontos de rede para 

conexão dos APs 
93   

Total  

 

Valor total da proposta (por extenso):  

_________________________________________________________________________ 

 
Observações:  
1 - Deverão constar da proposta todos os dados do item 11.19.2 e seguintes do Edital: 

a) Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

b) Dados bancários: nome do banco, número da agência e número da conta corrente, 

c) Conter as especificações do objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo de 

Referência; 

d) Conter o valor em Reais (R$) total da proposta de contratação, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão 
incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que 

incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

e) Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de seu envio. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

 

ANEXO V DO EDITAL – TERMO DE VISTORIA 

 

 

TERMO DE VISTORIA 

 

Atestamos  que  a empresa_______________________________________________________________________, inscrita 

sobre o CNPJ nº _______________________,realizou, nesta data, VISITA TÉCNICA para conhecimento das condições 
necessárias para execução do Pregão Eletrônico nº 18/2023 da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), em 
conformidade com o indicado no Termo de Referência, na pessoa de seu Representante ou Responsável Técnico (em 

conformidade com o Termo de Referência), o Sr.(a) 
_____________________________________________________________________                                                                                                             

, portador(a) do número do documento de identidade ou registro profissional 
__________________________________________________________________________, o(a) qual subscreve o presente. 

 

Brasília-DF, .............. de .............................. de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

Representante Técnico da CLDF 

 

 

 

___________________________________________ 

Representante ou Responsável Técnico da empresa 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

 

ANEXO VI DO EDITAL – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 

TERMO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 

 A empresa ________________________________________________________,inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________________________, por intermédio do(a) Senhor(a) 
_______________________________________, portador(a) do número do documento de identidade ou registro 
profissional____________________________________________, indicado expressamente como seu representante, declara 

que as informações contidas Edital e no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 18/2023 são suficientes para confecção 
de proposta para objeto do referido Pregão, e que se responsabiliza pela dispensa quanto à realização de vistoria. Declara, 
ainda, que foi concedido o acesso às dependências do edifício da CLDF, por meio de cláusula expressa no Edital. 

 

Brasília-DF, .............. de .............................. de 2023. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Representante da empresa 
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